LEI N°. 2.049/97

“Autoriza o Município de Manhuaçu - MG, a conceder isenção da taxa de ITBI”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do pagamento do ITBI, na aquisição de um imóvel, sito às margens da BR 262, com área aproximada de 10.000 m², neste município, para implantação de uma unidade da empresa “CAFÉ TRÊS CORAÇÓES LTDA”.

Art. 2º - A presente isenção somente se aplica a esta aquisição, sendo intransferível.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Manhuaçu (MG), 14 de abril de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

